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Especialização – Processo Civil


Princípios processuais infraconstitucionais

* Conteúdo da aula:

- Introdução: importância dos princípios

- Princípio dispositivo / da inércia / da demanda

- Princípio da congruência (adstrição do juiz ao pedido)

- Princípio da oralidade (imediatidade, identidade física do juiz, concentração e irrecorribilidade das interlocutórias)

- Princípio do livre convencimento motivado do juiz

- Princípio da bilateralidade da audiência (contraditório)

- Princípio da estabilização subjetiva da demanda

- Princípio da vedação da reformatio in pejus
- Princípio da perpetuatio jurisdictionis
- Princípio da economia processual e celeridade

- Princípios relacionados às nulidades (instrumentalidade das formas, causalidade e conservação)

- Casos concretos para discussão

* Introdução: importância dos princípios no processo civil

Os princípios são a base na qual se assenta qualquer ramo do direito, permeando toda sua aplicação. Podem estar positivados ou não.

Quanto à origem, existem duas correntes:

(i) regras originárias do direito natural;

(ii) decorrem do próprio sistema (“estão dentro do direito escrito, como o álcool está dentro do vinho”
).

Para DE PLÁCIDO E SILVA
, princípios são o “conjunto de regras ou preceitos, que se fixam para servir de norma a toda espécie de ação jurídica, traçando, assim, a conduta a ser tida em qualquer operação jurídica. Desse modo, exprimem sentido mais relevante que o da própria norma ou regra jurídica”.

Assim, cada ramo do direito terá seus próprios princípios. E os princípios aqui discutidos, em grande parte, são também aplicados ao processo do trabalho e ao processo penal (processo civil é a base de todos os demais processos).

LUIZ RODRIGUES WAMBIER
 afirma que, mesmo quando implícitos, “os princípios jurídicos são obrigatórios, vinculam, impõe deveres”.

A diferença entre princípio e regra é que a aplicação do primeiro é muito mais ampla, sem muitas limitações – ao passo que as regras são aplicáveis para determinadas situações específicas, previstas em si mesmas.

Assim, norma é o gênero da qual princípio e regra são espécies. Pode-se afirmar que:

- princípios têm baixa densidade normativa e alta abstração

- regras têm alta densidade normativa e são concretas, aplicáveis ao caso
.

Outra distinção importante dá conta de que um princípio pode ser deduzido, diferentemente da regra. Não se fala em regra deduzida, mas somente em regra expressa, devidamente prevista na legislação.

Parte da doutrina diferencia os princípios entre os informativos (muito abstratos: lógico, jurídico, político e econômico) e os gerais ou fundamentais.

* Princípio dispositivo / da inércia / da demanda

Em latim, “ne procedat judex ex officio”. Princípio pelo qual o Poder Judiciário é inerte, as partes é que dispõem da possibilidade de ingressar em juízo.

Assim, ninguém poderá ser compelido a ingressar em juízo para proteger seus direitos. Se alguém não quiser ingressar em juízo, não pode ser compelido a fazê-lo ou não pode o juiz fazê-lo de ofício. Em suma, pode a parte dispor de seu direito de ingressar em juízo.

O princípio está positivado em dois artigos do CPC:

“Art. 2o Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais”.

“Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial”.

O art. 262 traz também o denominado princípio do impulso oficial: uma vez provocado o Judiciário (retirado da inércia), os demais atos em regra não necessitam de provocação; o processo prossegue de ofício. Exceções: art. 267, II (processo parado por 1 ano) e III (autor abandona a causa por 30 dias).

A base do princípio dispositivo é a imparcialidade do juiz. Porém, existem algumas exceções, sendo a mais conhecida a hipótese que permite ao juiz dar início ao inventário, se os herdeiros não o tiverem iniciado:

“CPC, art. 989: O juiz determinará, de ofício, que se inicie o inventário, se nenhuma das pessoas mencionadas nos artigos antecedentes o requerer no prazo legal”.

Há autores que separam o princípio dispositivo do princípio da demanda. Sustenta OVÍDIO BAPTISTA DA SILVA
 que o princípio dispositivo permite à parte deixar “de alegar ou provar fatos” referentes à causa ou mesmo “desinteressando-se do andamento do processo”. Já o princípio da demanda seria, efetivamente, a possibilidade ou não de ajuizar qualquer processo judicial (assim: princípio da demanda: possibilidade de ajuizar; princípio dispositivo: possibilidade de produzir prova ou abandonar a causa).

Decorre ainda do princípio dispositivo um outro, denominado princípio da congruência.

Se o Judiciário somente pode se movimentar se provocado pela parte (princípio dispositivo), é certo tal poder tampouco pode conceder algo além do que foi pleiteado pela parte.

Este é o princípio da congruência ou da adstrição do juiz ao pedido que, portanto, veda a prolação de sentença extra ou ultra petita.

É positivado em dois artigos do CPC:

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte”.

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado”.
A questão é freqüentemente discutida no foro:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 128 E 460, DO CPC.

PRINCÍPIOS PROCESSUAIS DA ADSTRIÇÃO E DA CONGRUÊNCIA (OU DA CORRELAÇÃO). INOBSERVÂNCIA. SENTENÇA EM DESACORDO COM O PEDIDO. TRANSMUTAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR PELOS ÓRGÃOS JUDICANTES. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

- Há violação aos arts. 128 e 460, do CPC se a causa é julgada (tanto na sentença como no acórdão recorrido) com fundamento em fatos não suscitados pelo autor ou, ainda, se o conteúdo do provimento dado na sentença é de natureza diversa do pedido formulado na inicial.
Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 746.622/PB, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.09.2006, DJ 23.10.2006 p. 309)

* Princípio da oralidade e seus sub-princípios

O conceito de oralidade pode ser entendido como:

(i) modo de realização dos atos do processo, quando são eles verbalmente concretizados (atos orais não basicamente os realizados em audiência);

(ii) em sentido mais amplo, como princípio processual (o qual, inclusive, acarreta a existência de outros subprincípios).

Principal defensor do princípio da oralidade é CHIOVENDA.

A lógica do princípio da oralidade é possibilitar e estimular a realização dos atos processuais de forma verbal, de modo a aproximar o juiz das partes e das provas (princípio da imediatidade – CPC, art. 446, II) e determinar que esse juiz que produziu a prova julgue a causa (princípio da identidade física do juiz – CPC, art. 132).

BENTHAM, no século XVIII, destacava a superioridade do processo oral ao escrito, apontando a possibilidade de se perceber a verdade “na fisionomia, no som da voz, na firmeza, na prontidão, nas emoções de medo, na simplicidade da inocência, no embaraço da má-fé”.

Para que esse contato pessoal do julgador com as partes e testemunhas surta efeito, necessário que a instrução seja reduzida a um número mínimo de audiências (audiência una) e que haja prontamente o julgamento da causa por parte do juiz (princípio da concentração).

O princípio da concentração decorre de dois artigos do CPC:

“Art. 455. A audiência é una e contínua. Não sendo possível concluir, num só dia, a instrução, o debate e o julgamento, o juiz marcará o seu prosseguimento para dia próximo”.

“Art. 456. Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o juiz proferirá a sentença desde logo ou no prazo de 10 (dez) dias”.

Ainda, para garantir que esse objetivo da concentração seja atingido, não é conveniente maiores interrupções na marcha do processo. Logo, deve-se evitar que, a cada interlocutória, o processo seja suspenso (princípio da irrecorribilidade das interlocutórias). O agravo retido como regra e a limitação à concessão do efeito suspensivo no agravo de instrumento podem ser inseridos nesse contexto (CPC, arts. 522 e 527, com a redação da L. 11.187/05).

Em virtude da realidade brasileira, o princípio da oralidade vem perdendo muita força, na legislação e na jurisprudência.

Neste sentido, basta verificar a evolução do art. 132 do CPC (princípio da identidade física).

A redação original era a seguinte:

“Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que iniciar a audiência, concluirá a instrução, julgando a lide, salvo se for transferido, promovido ou aposentado; casos em que passará os autos ao seu sucessor. Ao recebê-los, o sucessor prosseguirá na audiência, mandando repetir, se entender necessário, as provas já produzidas”.

Já a atual redação:

“Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas”.

Na jurisprudência:

	IDENTIDADE FÍSICA. JUIZ. FÉRIAS.

O juiz substituto pode proferir a sentença quando o juiz que concluiu a instrução processual entra em gozo de férias, sem que desse ato resulte ofensa ao princípio da identidade física do juiz. Na espécie, há farta prova colhida nos autos que parecem suficientes para que o magistrado substituto forme sua convicção para sentenciar. Precedentes citados: REsp 134.678-RS, DJ 12/4/1999, e REsp 262.631-RS, DJ 20/8/2001. REsp 650.594-MA, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 26/10/2004.


* Princípio do livre convencimento motivado do juiz

É também denominado de princípio da livre convicção ou da persuasão racional, regula a avaliação das provas existentes nos autos.

A partir deste princípio, o juiz não está vinculado a qualquer prova em específico, mas ao conjunto probatório como um todo.

Portanto, não existem as provas tarifadas, em que uma vale mais que a outra (o denominado regime da prova legal). Tanto é assim que o juiz não está vinculado à conclusão do perito no laudo pericial (CPC, art. 436).

Contudo, há hipóteses de provas técnicas de alta confiabilidade em que é muito difícil, ao magistrado, afastar-se da prova. Basta imaginar, em uma investigação de paternidade, um exame de DNA.

Logo, este princípio não dá ao juiz uma total liberdade, não é uma desvinculação da prova produzida. O limite ao livre convencimento é exatamente a necessidade de motivação. Vale lembrar que todas as decisões devem ser motivadas e públicas (CR, art. 93, IX). E à luz deste princípio, deve o juiz motivar na sentença a opção por determinadas provas na formação de sua convicção, levando em conta também as regras legais e máximas de experiências (CPC, arts. 334 e 335).

O princípio é previsto no art. 131 do CPC:

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”.
Na jurisprudência:

	PRÊMIO. SENA POSTERIOR. PERDA. BILHETE.
Cuida-se de recurso em que se busca o recebimento do prêmio referente ao sorteio da sena posterior. Não foi feito o pagamento reclamado pelo autor, uma vez que não fora apresentado o recibo comprobatório da aposta. O autor perdeu seu comprovante. A exigência de que só existe certa prova para a comprovação de fatos relevantes, tornou-se ultrapassada na ciência processual, que hoje segue o princípio do livre convencimento motivado do juiz. O Min. Relator não afasta a relevância da necessidade do bilhete ou recibo, a fim de garantir o pagamento do prêmio, mas, segundo ele, o sistema do livre convencimento judicial motivado melhor serve ao objetivo do sistema jurisdicional contemporâneo, uma vez que permite ao magistrado, com base em sua experiência comum e no livre convencimento das demais provas carreadas, afastar a necessidade da prova exclusivamente prevista para tal situação, permitindo uma apreciação eqüitativa e, quiçá, mais justa do presente caso. Na hipótese, a conjugação dos fatos permite conferir veracidade às alegações do autor: a explicação dos números escolhidos; o fato de haver só um ganhador e só o autor se apresentar; o prêmio saiu para a casa lotérica em que o autor sempre aposta; o fato de o autor ter reclamado o prêmio logo após o resultado e a incineração do documento (matriz) pela CEF ter sido feita ainda quando estava sub judice a questão do pagamento do prêmio. (...). REsp 636.175-PB, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 2/2/2006.


* Princípio da bilateralidade da audiência (contraditório)

O princípio da bilateralidade é conhecido, no âmbito constitucional, como princípio do contraditório (CR, art. 5º, LV). Em síntese, quando uma parte se manifesta, a outra também deve ter a oportunidade de fazê-lo.

É a regra audiatur et altera pars, a qual apresenta algumas limitações, em situações de urgência (basta lembrar do pedido de liminar inaudita altera parte).

Vale destacar que no CPC existem diversas regras que possibilitam a manifestação de ambas as partes. Apenas a título ilustrativo, mencionamos a oitiva de testemunha em audiência (CPC, arts. 414 e 416) e a apresentação de documentos (CPC, art. 398).

* Princípio da estabilização subjetiva da demanda

Efetivada a citação, não é mais possível alterar as partes e a causa de pedir. Esta é a regra prevista no art. 264 do CPC. E a base para o princípio da estabilização subjetiva da demanda.

Assim, é possível emendar o pólo ativo ou passivo somente até a citação. Realizado tal ato, não se mostra mais possível a alteração das partes: esta é a “estabilização subjetiva”. O princípio também é conhecido como a perpetuatio legimationis.

Somente em hipóteses expressamente previstas em lei (como no caso de morte) é que se admite a alteração dos pólos da relação processual (CPC, art. 41 e ss.). E entenda-se por alteração tanto a substituição, majoração ou diminuição na composição dos pólos.

Neste sentido, a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO APÓS CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ESTABILIZAÇÃO SUBJETIVA DO PROCESSO.

1. Feita a citação, nos termos do art. 264 do CPC, "é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei".

2. Da citação decorre a estabilização do processo, não sendo, dessa forma, permitida a alteração das partes litigantes, salvo nos casos expressamente permitidos em lei.

3. Recurso especial provido.

(REsp 435.580/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 362)

* Princípio da vedação da reformatio in pejus
No tocante aos recursos, a regra é que o tribunal somente conhecerá da matéria que for impugnada pela parte recorrente (princípio do tantum devolutum quantum apellatum – CPC, art. 515, caput.).

Assim, não é possível que, diante de o recurso de uma das partes, sem a interposição de recurso da outra, haja reforma para pior – ou seja, ne reformatio in pejus. 
Portanto, o recurso interposto somente pode acarretar a melhora ou manutenção da situação do recorrente – mas nunca a piora.

Trata-se de uma decorrência do princípio dispositivo, do ponto de vista recursal. Afinal, se uma parte não recorreu (permaneceu inerte), não pode se beneficiar do recurso da parte contrária.

O princípio também busca evitar que a parte fique receosa em interpor seu recurso, com uma possibilidade de piora de sua situação.

Na jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO AO PROCLAMAR O IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL, A DESPEITO DA FUNDAMENTAÇÃO FAVORÁVEL AO SEU PROVIMENTO.

1. Ante a ausência de recurso da parte contrária, e em respeito ao princípio da vedação da reformatio in pejus, mantém-se o termo a quo dos juros moratórios consoante fixado pelo Tribunal de origem. (...)

(EREsp 38.953/DF, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23.08.2006, DJ 11.09.2006 p. 214)

* Princípio da perpetuatio jurisdictionis
Este princípio envolve competência e é previsto no art. 87 do CPC:

“Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia”.
A lógica é que, fixada a competência para o julgamento da causa, eventuais alterações serão irrelevantes. Porém, há exceções: modificações referentes à competência absoluta e extinção de varas.

A finalidade do princípio é evitar o tumulto processual, de modo que não haja a mudança do processo de uma comarca para outra (em observância aos princípios da segurança jurídica e celeridade) e, também, para evitar que haja a mudança dos julgadores (princípios da oralidade e identidade física do juiz).

O princípio tem relevância prática, dentre outras hipóteses, quando da mudança de endereço das partes, criação de novas varas e modificações de competência.

	EXECUÇÃO FISCAL. VARA FEDERAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO.

A posterior instalação de uma vara federal dentro de uma comarca na qual há muitas varas, inclusive distritais, atrairá a competência federal. Nesse caso, a competência é absoluta e o princípio da perpetuatio jurisdictionis não se aplica. Com esse entendimento, a Seção, por maioria, declarou competente o juízo federal. CC 38.713-SP, Rel. originário Min. Luiz Fux, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 14/4/2004.


* Princípio da economia processual e celeridade

Alguns autores tratam separadamente tais princípios como, mas seus objetivos na verdade são muito próximos.

Quando se fala em princípio da celeridade, a idéia é um processo que não tenha uma duração prolongada.

Por sua vez, quando se fala em princípio da economia, a idéia é um processo econômico não só em relação ao tempo, como também recursos humanos, recursos materiais, custos etc.

A preocupação maior, sem dúvida, envolve o tempo, tanto que a EC 45/04 inseriu o inciso LXXVIII ao art. 5o da Constituição, buscando assegurar a “razoável duração do processo”.

Exemplos da aplicação do princípio: indeferimento liminar na inicial, quando ausente seus requisitos legais; denegação de provas inúteis; permissão da conexão de causas análogas, para julgamento conjunto; saneamento antes da instrução e julgamento antecipado da lide
.

A jurisprudência acaba tratando os dois princípios de forma análoga:

ÓRGÃO JULGADOR: 2ªT, 3ªT, 4ªT, CE

Como requisito de admissibilidade do agravo, a necessidade de autenticação das peças trasladadas para a sua formação, não encontra respaldo na legislação processual, nem se ajusta à finalidade do processo como instrumento de atuação da função jurisdicional do Estado, atritando, inclusive, com os princípios da economia e celeridade.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.  REPARAÇÃO. ARBITRAMENTO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAIS. ADEQUAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO EM MOEDA CORRENTE. EXCLUSÃO DA MULTA APLICADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98/STJ. REDUÇÃO DO QUANTUM  REPARATÓRIO.

1.  Em sede de embargos de declaração, se o Tribunal a quo, instado a se manifestar sobre aspecto relevante da questão sub judice, queda omisso, quanto à apreciação da quaestio iuris, afronta o disposto no artigo 535, II, do CPC, cabendo ser anulada a decisão, para que outra seja proferida.

2. In casu, omitiu-se o julgado em emitir pronunciamento sobre a impossibilidade de fixação de indenização por danos morais em determinado número de salários mínimos. Entretanto, em atenção aos princípios da celeridade e da economia processuais, impõe-se a adequação do quantum indenizatório estipulado pelo Tribunal a quo em moeda corrente, vale dizer, 50 salários mínimos correspondendo a quantia certa de R$15.000,00 (quinze mil reais). (...)

(REsp 830.373/MG, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 18.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 496)
* Princípios relacionados às nulidades 

O processo está muito ligado à observância das formas. E é importante que assim seja, para garantir segurança aos litigantes. Contudo, a observância irrestrita das formas engessa o andamento do processo e acaba por possibilitar a utilização indevida de expedientes procedimentais para tumultuar o feito.

Assim, para evitar a declaração irrestrita de nulidades, existem alguns princípios, dentre os quais um dos mais relevante é o da instrumentalidade das formas, previsto no art. 244 do CPC:

“Art. 244. Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade”.

A instrumentalidade é complementada pela regra de que não se repetirá o ato se não houver prejuízo à parte (CPC, art. 249, § 1o). A síntese desta regra é a expressão francesa pas de nullitè sans grief.

Este princípio ainda pode ser percebido na regra prevista no CPC, art. 249, § 2o: se o juiz puder decidir o mérito em favor de quem se beneficia da nulidade, a falha processual deve ser desconsiderada, com o pronto julgamento do mérito.

Na jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO.  GERENTE DO BANCO. FALTA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECUSA EM ASSINAR A CONTRAFÉ. IRRELEVÂNCIA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.

I - É possível a realização da citação do gerente de agência bancária que não dispõe de poderes para representá-la judicialmente, independentemente de sua recusa em assinar a contrafé do mandado, quando a controvérsia se refere a contratos firmados na agência ou sucursal II - Aplicação, na espécie, do princípio da instrumentalidade das formas, vez que o ato, ainda que de outra forma, atingiu sua finalidade. Recurso especial  não conhecido.

(REsp 540376/SP, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09.09.2003, DJ 29.09.2003 p. 252)
Vale destacar este princípio, muitas vezes, tem sido o argumento para não declarar a nulidade de casos gritantes (casos de nulidade absoluta que, pelo art. 244 do CPC, não poderiam ser albergados pelo referido princípio):

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO REVISOR NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS.

1. O defeito de forma só deve acarretar a anulação do ato processual impassível de ser aproveitado (art. 250 do CPC) e que, em princípio, cause prejuízo à defesa dos interesses das partes ou sacrifique os fins de justiça do processo. Consagração da máxima pas des nullité sans grief.

2. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a inutilidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada.

3. A doutrina e os tribunais, todavia, com todo acerto, desconsideram a aparente ressalva contida nas palavras sem cominação de nulidade, entendendo que, mesmo quando absoluta a nulidade e ainda quando esteja cominada pela lei, a radicalização das exigências formais seria tão irracional e contraproducente quanto em caso de nulidade relativa (Cândido Rangel Dinamarco, in “Instituições de Direito Processual Civil” v. II, 2002, Malheiros, p. 600-601). (...)

(REsp 532.577/DF, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.11.2003, DJ 24.11.2003 p. 227)
A base para a instrumentalidade é o princípio da liberdade das formas, também expressamente previsto no CPC:

“Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”.
Por sua vez, complementando o sistema principiológico relacionado às nulidades, há ainda os princípios da causalidade e da conservação.

O primeiro preceitua que, decretada a nulidade de um ato, os que dele decorrerem devem ter também a nulidade decretada (CPC, art. 248). Já o segundo, na mesma lógica, determina que não há nulidade dos atos que sejam independentes daquele que foi anulado (CPC, art. 250):

“Art. 248. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subseqüentes, que dele dependam (...)”.

“Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as prescrições legais”.

* Questões para debate

1) É possível a concessão de antecipação de tutela de ofício?

	Acordão
	Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO
Classe: AG - Agravo de Instrumento - 39119
Processo: 200105000422983 UF: CE Órgão Julgador: Primeira Turma
Data da decisão: 16/05/2002 Documento: TRF500055888 

	Fonte
	DJ - Data::01/08/2002 - Página::549

	Relator(a) 
	Desembargador Federal Castro Meira

	Decisão 
	UNÂNIME

	Ementa
	PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. - SUBSISTÊNCIA DO INCONFORMISMO DA AUTARQUIA FEDERAL QUANTO À DECISÃO QUE ANTECIPOU EM PARTE A TUTELA PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE DA AGRAVADA.

- À LUZ DO ART. 273, CAPUT, É VEDADO AO JUIZ CONCEDER EX OFFICIO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, QUE DEPENDE DE PEDIDO EXPRESSO DA PARTE, EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DISPOSITIVO.

- HIPÓTESE EM QUE A AUTORA NÃO APRESENTOU PROVA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL POR PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA.

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.


Contudo, já existem forte corrente jurisprudencial em sentido inverso:

	Acordão
	Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1148942
Processo: 2006.03.99.037987-5        UF: SP        Orgão Julgador: NONA TURMA
Data da Decisão: 18/12/2006     Documento: TRF300111711

	Fonte
	DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 529

	Relator(a) 
	JUIZ SANTOS NEVES

	Decisão 
	A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e antecipou, de ofício, a TUTELA.

	Ementa
	PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO DE QUINZE ANOS DO ART. 143 DA LEI N.º 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

6- TUTELA ANTECIPADA concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício.

7- Apelação do INSS parcialmente provida.


PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. I. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. II. Demonstrada a condição de segurado junto à Previdência Social do falecido, uma vez que estava ele recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade na época do óbito. III. Demonstradas a condição de segurado do falecido junto à Previdência Social na data do óbito e a dependência econômica da requerente em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. (...)VII. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º , I e III). VIII. Apelação do INSS parcialmente provida.
(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1317126 Processo: 2008.03.99.026836-3 UF: MS Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 13/04/2009 Fonte: DJF3 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 416 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

2) Dano moral. É possível deixar a fixação em aberto por parte do julgador. Em caso negativo, isso violaria qual princípio? 
Diante de pedido genérico, deferida a indenização em valor elevado, é possível se falar em violação ao princípio da congruência?
Diante de pedido genérico, é lícito à parte autora recorrer, qualquer que seja o valor fixado pelo juiz?

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. ALEGADA OFENSA AO ART. 1.357, II, DO CC/1916. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA. JUROS MORATÓRIOS LEGAIS. ÍNDICES (ARTS. 1.062 DO CC/1916 E 406 DO CC/2002). MÉRITO. REAPRECIAÇÃO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONTRARIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

(...)

3. A recorrida formulou pedido genérico de condenação, remetendo ao juízo a fixação do valor e da forma de pagamento. Logo, o arbitramento de indenização total no valor de R$ 108.000,00, em parcela única, não configura vício ultra petita, pois a prestação jurisdicional deu-se nos exatos limites objetivos do pedido, com observância do princípio processual da congruência (CPC, arts. 2º, 128 e 460).

(...)

(REsp 688.536/PA, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 314)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DEIXANDO AO ARBÍTRIO DO MAGISTRADO A FIXAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INTERESSE EM RECORRER. MANUTENÇÃO DO QUANTUM FIXADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, é  legítimo o interesse recursal do autor que, em ação de indenização por danos morais, deixa a fixação do valor indenizatório ao prudente arbítrio do Magistrado, e, posteriormente, apresenta apelação discordando do quantum arbitrado. Precedentes.

(...)

 (REsp 726908/RJ, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 12.04.2005, DJ 16.05.2005 p. 366)

3) Instrução realizada por juiz titular. Antes da sentença, acordo celebrado por juiz substituto. No retorno do juiz titular, este anula o acordo. Haveria violação a algum princípio processual?

	TRANSAÇÃO HOMOLOGADA JUDICIALMENTE. MAGISTRADO SUBSTITUTO.

A associação recorrente propôs ação em nome próprio mas em favor de seus associados para lhes assegurar os benefícios de planos econômicos em relação às contas vinculadas do FGTS. Outros recorrentes prestaram serviços advocatícios à associação desde a propositura da ação em 1994. Após o trânsito em julgado da ação, o juiz federal que atuava em substituição na vara federal em 26/6/2003 homologou a transação realizada entre a associação e a CEF, autorizando a retenção de 8% no crédito de cada substituído, a título de honorários advocatícios, e o depósito do valor retido em conta judicial. A juíza federal titular da vara, ao retornar de férias em 25/11/2003, tornou sem efeito a sentença homologatória desse acordo. A Turma deu provimento ao recurso para restabelecer a sentença homologada pelo magistrado substituto que conferiu eficácia e validade à transação firmada entre as partes. Entendeu que a atividade jurisdicional não pode substituir a iniciativa das partes, consoante preceituam os arts. 2º e 128 do CPC. A invocação de vício na transação homologada judicialmente pelo magistrado que substituía regularmente na vara, já transitada em julgado, não pode ser suscitada de ofício pelo juiz, mas pela parte prejudicada em ação própria, sob pena de julgamento extra petita e ofensa à coisa julgada. Ademais, inexiste violação do princípio da identidade física do juiz, se a decisão proferida por magistrado substituto no exercício regular da jurisdição baseou-se exclusivamente em prova documental. REsp 831.190-MG, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 27/6/2006.


4) As partes não requerem a produção de determinada prova. Não obstante, o juiz determina sua produção de ofício? É possível?

Em uma primeira análise, haveria violação ao princípio dispositivo e, inclusive, o juiz deixaria de lado sua imparcialidade. Porém, em relação à produção de provas, verifica-se uma tendência de se buscar a verdade real (e não apenas a verdade formal), com uma conseqüente mitigação do princípio dispositivo e majoração dos poderes instrutórios do magistrado.

Dispõe o art. 130 do CPC que:

“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

A jurisprudência tem aceitado a produção por parte do juiz:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. QUESTÃO REFERENTE À APLICAÇÃO NA HIPÓTESE DO ART. 333, I, DO CPC. INTUITO DE REDISCUTIR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. (...)

II - Restou assentado no aresto embargado que somente com o comportamento ativo do Julgador é que se empresta respeito a um dos princípios processuais de maior relevância: o da igualdade entre as partes, que lhe possibilita corrigir as desigualdades econômicas presentes na relação processual.

III - In casu, no julgamento da apelação, o Tribunal a quo reconheceu a necessidade da prova pericial, tendo-a deferido, como meio de realização da Justiça, finalidade maior do processo, uma vez que controvertida a área esbulhada pela Autarquia para fins de imposição de valores indenizatórios.

IV - E isto é permitido ao Magistrado, na forma preconizada pelo referido art. 130 do Código de Processo Civil, porquanto não seria imparcial o Juiz que, tendo conhecimento de que determinada prova viabilizará o esclarecimento de um fato controvertido, deixa de fazê-lo e, com isso, acabe beneficiando a parte que não tem razão.

(...)

 (EDcl no REsp 376.379/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ 04.05.2006 p. 134)
O caso acima envolvia o Estado e o caso abaixo, família (questões sensíveis aos julgadores):

	INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. DNA.

	Renovado o julgamento, a Turma, por maioria, deu provimento ao recurso para cassar a sentença e o acórdão recorrido, determinando a realização de exame de DNA que será custeado pelo Estado, se a representante legal do autor não tiver condições financeiras para fazê-lo, esclarecendo-se, ainda, que a recusa do réu implicará presunção de sua paternidade (Súm. n. 301-STJ). Argumentou-se que restou comprovado, por meio de prova testemunhal, que o investigado manteve, com exclusividade, breve namoro com a mãe do autor e essa possibilidade não fora afastada com o exame hematológico, único exame médico realizado. Outrossim, o Min. Relator concluiu que, em casos dessa natureza, tem prevalecido o princípio da verdade real que inspira o legislador e o jurista moderno. Precedentes citados: REsp 4.987-RJ, DJ 28/10/1991; REsp 194.866-RS, DJ 14/6/1999; REsp 112.101-RS, DJ 18/9/2000, e REsp 141.689-AM, DJ 7/8/2000. REsp 317.119-CE, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, julgado em 4/11/2004.


5) Inicial distribuída com “A” no pólo passivo. Deferida a liminar e citado o réu, “B, C, D e E” pretendem ingressar no pólo ativo. É possível?

Como visto, a estabilização subjetiva da demanda impede tal tentativa (CPC, art. 264). 
Porém, e se ANTES da citação houver o pedido de ingresso de outros litisconsortes? Aí é possível se falar em estabilização subjetiva?

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. TESE DO "CINCO MAIS CINCO". LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
I - A inclusão de litisconsortes ativos facultativos em momento ulterior ao ajuizamento da ação fere o princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, incisos XXXVII e LIII, da CF/88, independentemente da apreciação da liminar e da efetivação da citação do réu. Precedente: REsp nº 24.743/RJ, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 14/09/98. (...)

(REsp 931.535/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 05/11/2007 p. 238)

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO ULTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

(...)
2. Inadmissível a formação de litisconsórcio facultativo ativo após a  distribuição do feito, sob pena de violação ao Princípio do Juiz Natural, em face de propiciar ao jurisdicionado a escolha do juiz. Precedentes do STJ. (AgRg no REsp 1022615 / RS – 2.ª Turma do STJ – Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, v.u., j. 10.03.09, publ. Dje em 24/03/2009)
6) Sentença de procedência. Apelação somente do réu. Diante da omissão do juízo de origem, é lícito ao tribunal especificar detalhes da condenação não regulados pelo juiz de origem? Ou isso viola a vedação da reformatio in pejus?
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CONDIÇÃO DE AGREGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO QUE SE LIMITOU A EXPLICITAR OS TERMOS DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 106, 108, 110 DA LEI 6.880/80. REFORMA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS DE MORA. 12% AO ANO. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

(...)

2. A reformatio in pejus não se configura quando o tribunal se limita a explicitar a sentença, estabelecendo a forma de pagamento da indenização reconhecida ao autor.
3. A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in pejus. (...)

(REsp 601.267/RS, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 12.03.2007 p. 308)

7) A EC 45/04 modificou a competência para o julgamento de diversas causas, aumentando a competência da Justiça do Trabalho (CR, art. 114). Causas que estavam em trâmite na Justiça Comum (Estadual ou Federal), devem ser remetidas para a Justiça do Trabalho?

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO – FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DO TRABALHO – PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA PELA UNIÃO – ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004 – CAUSA SENTENCIADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA REFERIDA EMENDA – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL INALTERADA.

 1. Com o advento da EC n. 45/04, que trouxe as alterações do art. 114 da CF/88, restou atribuída à Justiça do Trabalho a competência para apreciar e julgar "as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (inciso VII).

2. No que diz respeito à questão atinente ao direito intertemporal, assentou-se o entendimento de que a nova competência somente alcança os processos em curso não-sentenciados até a vigência da EC n. 45/04, que ocorreu em 8.12.2004. Alguns precedentes: CC 55749/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 3.4.2006; CC 57915/MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.3.2006.

3. No caso, há sentença proferida pelo Juiz Federal em data anterior à modificação introduzida pela EC n. 45/2004. Cabe, portanto, ao Tribunal Regional Federal respectivo permanecer na competência recursal. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Conflito conhecido, para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o suscitado.

(CC 63.723/SC, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 12.02.2007 p. 218)

8) MS. Juiz entende que não foram juntados todos os documentos necessários a provar o direito líquido e certo e indefere a inicial (extinção sem resolução do mérito). Quais seriam os argumentos para afastar tal extinção?

Processual Civil. Mandado de Segurança. Possibilidade de Emenda para Juntada de Documentos. Art. 284 do CPC.

(...)

2. Diante dessas circunstâncias, ainda que em princípio necessária a prova pré-constituída do direito, em observância aos princípios do devido processo legal, da instrumentalidade do processo e da economia processual, comporta a intimação das recorrentes para apresentarem seus atos constitutivos, permitindo-se a parcial emenda da inicial.

3. Recurso provido.

(REsp 238719/PR, Rel. Ministro  MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.09.2002, DJ 14.10.2002 p. 188)
9) O que se entende por princípio da eventualidade? Qual a correlação existente entre o princípio da eventualidade e preclusão?

Processual Civil. Contestação. Matéria de defesa. Preclusão.

Condições da ação. Matéria apreciável de ofício.

- Segundo o cânon inscrito no artigo 300, do CPC, que consagra o princípio da eventualidade, cabe ao réu argüir, na contestação, toda a matéria de defesa, sob pena de ver precluso o direito de agitá-la perante a instância recursal ordinária.

- As matérias apreciáveis de ofícios pelo Juiz em qualquer tempo e grau de jurisdição não são atingidas pelo instituto da preclusão, ainda que não tenham sido alegadas pela parte no momento oportuno.

- Em se tratando das condições da ação, mesmo que o réu não tenha agitado esta questão na contestação, podem elas ser trazidas à discussão com as razões finais.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 82.334/SP, Rel. Ministro  VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 17.02.2000, DJ 08.03.2000 p. 165)

10) O que é o princípio da especialidade?

	AÇÃO REVOCATÓRIA. CONTAGEM. PRAZO. FÉRIAS FORENSES.

	A Min. Relatora entendeu que, na ação revocatória, apesar de ter que se observar o procedimento ordinário (art. 56 da Lei de Falências), a verificação e a contagem dos prazos, em decorrência do princípio da especialidade, deverão seguir as normas estabelecidas na citada lei, e não as regras gerais estabelecidas no CPC. Assim, a superveniência das férias não suspende os prazos processuais do processo revocatório; sendo inaplicável, na espécie, o art. 179 do CPC. A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, entendendo ser intempestiva a apelação. Os Ministros Castro Filho e Humberto Gomes de Barros divergiram da Min. Relatora quanto à fundamentação. REsp 590.179-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/8/2005.


11) Em relação aos honorários, o que são o princípio da sucumbência e o princípio da causalidade? Qual é o previsto na legislação?

	IMÓVEL. PENHORA. TERCEIRO. SUCUMBÊNCIA.

	Trata-se de imóvel penhorado por engano, cuja regularização no registro de imóveis os terceiros embargantes deixaram de providenciar. O Min. Relator reiterou que, nesses casos, aplica-se o princípio da causalidade, em que a embargante responde pelas custas e não existe a verba advocatícia do embargado decorrente do princípio da sucumbência. Em suma, aduz, ainda, que o embargado não arca com a verba honorária advocatícia a qual seria devida ao vencedor do pleito, o embargante, mas também não lhe é dado pretender os honorários advocatícios dos embargantes, porquanto eles, em última análise, foram vencedores da causa com a exclusão do imóvel da constrição. REsp 514.174-PR, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 14/6/2005. (Súmula 303: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios)


RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSORTE PASSIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

(...)

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. (...)

(REsp 824.702/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.02.2007, DJ 08.03.2007 p. 171)
12) O que é a teoria da vedação ao venire contra factum proprium?

PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO. JUNTADA. LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES. SIGILO TELEFÔNICO. REGISTRO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. USO AUTORIZADO COMO PROVA. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTO PESSOAL. ATOS POSTERIORES. "VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HIPÓTESES. ROL EXEMPLIFICATIVO. DEFESA DA INTIMIDADE.

POSSIBILIDADE.

- A juntada de documento contendo o registro de ligações telefônicas de uma das partes, autorizada por essa e com a finalidade de fazer prova de fato contrário alegado por essa, não enseja quebra de sigilo telefônico nem violação do direito à privacidade, sendo ato lícito nos termos do art. 72, § 1.°, da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações).

- Parte que autoriza a juntada, pela parte contrária, de documento contendo informações pessoais suas, não pode depois ingressar com ação pedindo indenização, alegando violação do direito à privacidade pelo fato da juntada do documento. Doutrina dos atos próprios.

- O rol das hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo autorizado o segredo quando houver a necessidade de defesa da intimidade.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 605.687/AM, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02.06.2005, DJ 20.06.2005 p. 273)

	CONTRATO. ANULAÇÃO. ATO SIMULADO. PRÓPRIA TORPEZA.

	Os recorrentes celebraram contratos de parceria pecuária, porém querem sua anulação ao fundamento de que praticaram ato simulado, tratando-se, em realidade, de contratos de mútuo com juros usurários, a conhecida “vaca-papel”. Então o Tribunal a quo afastou a anulação, lastreando-se no princípio de que ninguém pode vir a juízo para alegar a própria torpeza (nemo auditur propriam turpitudinem allegans). Nesta instância, a Turma, prosseguindo o julgamento, entendeu que os recorrentes poderiam requerer, em juízo, a anulação daquele ato simulado, determinando a remessa dos autos ao Tribunal a quo para que proceda ao julgamento da apelação. É necessário admitir que um dos contratantes requeira a anulação do ato simulado com fraude à lei para que se faça cessar a própria fraude e se aplique a lei turbada. Anotou-se, também, que o novo Código Civil não mais distingue a simulação inocente da fraudulenta e nem proíbe que um dos contratantes alegue a simulação em defesa contra o outro (art. 167 do CC/2002). Precedentes citados: REsp 2.216-SP, DJ 1º/7/1991; REsp 196.319-MS, DJ 4/9/2000, e REsp 331.200-MS, DJ 20/5/2002. REsp 441.903-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 10/2/2004.


13) O que é o princípio da fungibilidade? O que é o princípio da fungibilidade recursal?

	PRINCÍPIO. FUNGIBILIDADE. REMOÇÃO. INVENTARIANTE.

	O recorrente interpôs apelação contra decisão do juiz que julgou procedente o pedido de sua remoção do cargo de inventariante. A Turma deu provimento ao recurso por entender, na espécie, aplicável o princípio da fungibilidade, determinando que seja o recurso de apelação processado como agravo de instrumento, uma vez que interposto o referido recurso no prazo previsto para o agravo e por ser o erro escusável. Precedentes citados: REsp 337.374-BA, DJ 27/5/2002, e REsp 69.830-PR, DJ 19/5/1997. REsp 714.035-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 16/6/2005. 


RESP - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - RECURSO - CABIMENTO.

- O juiz, ao decidir pedido de assistência judiciária com base na Lei 1060/50, profere sentença contra a qual cabível recurso de apelação. Porém, os modernos princípios de acesso ao judiciário recomendam a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos, uma vez ausente a má-fé e o propósito meramente procrastinatório.

(REsp 192987/RS, Rel. Ministro  LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 29.04.1999, DJ 07.06.1999 p. 138)

14) O que se entende por princípio da unirrecorribilidade?
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA. PRECLUSÃO. UNIRRECORRIBILIDADE. CABIMENTO.

1. Em homenagem ao princípio da unirrecorribilidade recursal, é defesa a interposição simultânea de agravo regimental e de embargos de declaração contra o mesmo ato judicial.

2. Somente decisões monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental.

3. Embargos declaratórios não-conhecidos. Agravo regimental não-conhecido.

(EDcl no REsp 822.008/PR, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 14.09.2006 p. 305)

14.1) Diante desse princípio, como analisar a situação em que há a concessão de antecipação de tutela na sentença? Dois recursos ou um recurso?

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. MEDIDA TOMADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PREJUDICIALIDADE.

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que da sentença cabível apelável e da decisão interlocutória, agravo de instrumento. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi concedida a antecipação de tutela é a apelação.

Resta prejudicada a análise quanto à impossibilidade de se conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública uma vez determinado que o agravo de instrumento interposto contra essa decisão não seja conhecido, ante a interposição inadequada do recurso.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 456.633/MG, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 01.08.2006 p. 560)

15) Havendo interposição de dois recursos (mesmo recurso, com razões diferentes), qual deve ser apreciado e por qual razão? Ou ambos devem ser apreciados e por qual razão?

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE DOIS AGRAVOS INTERNOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. PRIMEIRO AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO.
I - Consoante o princípio da unirrecorribilidade, é vedada a utilização de duas vias recursais para a impugnação de um mesmo ato judicial. Assim, na interposição simultânea de dois agravos internos pela mesma parte incide a preclusão consumativa em relação ao segundo recurso. Precedentes. (...)

(AgRg no Ag 758.370/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 01.08.2006 p. 527)

16) O que seria o “princípio da necessidade da ciência inequívoca da decisão”?
	RECURSO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. ADVOGADO.

	Trata-se de autos retirados do cartório por estagiário constituído nos autos, certamente para extração de cópias, com o fim de viabilizar confecção de recurso de apelação, sem, entretanto, atentar ao princípio da necessidade da ciência inequívoca da decisão. Para o Min. Relator, como os autos foram retirados e devolvidos no mesmo dia, demonstra que a carga efetuada fora apenas para extração das cópias. Ademais, os atos praticados por estagiário de direito só são válidos quando realizados em conjunto com advogado regularmente constituído nos autos. No caso em exame, não restou demonstrado que o advogado constituído havia se certificado em cartório do teor da sentença, assim, considerou-se a data da publicação da sentença como termo inicial do prazo recursal (art. 236 do CPC). Com esse entendimento, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 103.333-RS, DJ 21/8/2000, e REsp 61.409-PR, DJ 18/12/1995. REsp 510.468-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5/12/2006.


17) O que pode ser entendido como o princípio da segurança jurídica?
	AÇÃO. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CC/2002.

	Os autores alegam a responsabilidade civil da ré, empresa de transporte coletivo, e sua obrigação de indenizar os danos morais e materiais pela morte de seu pai, ocorrida em 1997, atropelado quando o motorista efetuava marcha à ré. A empresa argüiu a prescrição do direito com base no art. 189 do CC/2002 e no art. 2.028 das disposições finais e transitórias do mesmo código, uma vez que a ação somente foi ajuizada em junho de 2003. No recurso, os autores argumentam que a prescrição começaria a ser contada a partir da vigência do novo CC e não retroagindo, fato que fere direito adquirido já que, anteriormente, os prazos seriam vintenários. O Min. Relator entendeu que a pretensão dos recorrentes não se encontra prescrita, à luz do novo Código Civil, os prazos prescricionais foram reduzidos, estabelecendo o art. 206, § 3º, V, que prescreve em três anos a pretensão de reparação civil. Já o art. 2.028 retrocitado assenta que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Infere-se, portanto, que tão-somente os prazos em curso que ainda não tenham atingido a metade do prazo da lei anterior (menos de dez anos) estão submetidos ao regime do Código vigente, ou seja, três anos. Entretanto, consoante nossa melhor doutrina, atenta aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e da irretroatividade legal, esses três anos devem ser contados a partir da vigência do novo Código, ou seja, 11 de janeiro de 2003, e não da data da ocorrência do fato danoso. Com esse entendimento, a Turma conheceu do recurso e deu-lhe provimento. REsp 698.195-DF, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 4/5/2006.


	RECURSO. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO. OUTRO TRIBUNAL.

	A Turma não conheceu do agravo regimental em agravo de instrumento, considerando intempestivo recurso protocolado por engano e dentro do prazo, em outro Tribunal, em atenção ao princípio da segurança jurídica. Ressaltou-se que a aferição da tempestividade dá-se com base na data da entrada da petição no protocolo deste Superior Tribunal. AgRg no Ag 406.473-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10/2/2004.


18) O que é a teoria do fato consumado? Qual a distinção / correlação com o princípio da segurança jurídica?

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO. CONCLUSÃO DE CURSO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. O STJ firmou entendimento de que, sob pena de causar prejuízos severos ao estudante, deve ser mantida matrícula efetuada por força de liminar se, durante a vigência desta, for comprovada a conclusão do ensino médio, porquanto resta configurada a situação fática consolidada pelo decurso do tempo que deve ser respeitada. Teoria do fato consumado. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(REsp 510.202/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 13.10.2006 p. 297)

Uma exceção à teoria do fato consumado, segundo a jurisprudência do STJ, seria a de ingresso em concurso público por força de liminar:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. BOMBEIRO MILITAR. LIMITE MÁXIMO DE IDADE. POSSIBILIDADE. APROVAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em razão das atividades exercidas pelos policiais militares, é legal a exigência de idade limite máxima (26 anos) fixada no Edital n.º 1/CESIEP/2003 do concurso de Soldado da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina. Precedentes.

2. A Teoria do Fato Consumado não se aplica nas hipóteses em que a participação do candidato no certame ocorreu apenas em virtude de decisão liminar. Precedentes.

3. Recurso ordinário improvido.

(RMS 19.937/SC, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 27.11.2006 p. 292)

CONCURSO. FORMAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL. 
Por força de decisão judicial precária, o candidato obteve êxito na academia de polícia, logrando a 131ª posição ao término do curso de formação. Mas a Turma negou provimento ao agravo por entender que a teoria do fato consumado não se aplica às hipóteses nas quais a participação do candidato no certame ocorre apenas por força de decisão judicial precária. Não há como aplicar o disposto no art. 7º da Lei n. 4.878/1965, o qual determina que a ordem das nomeações observe a sequência classificatória obtida no curso de formação profissional, tendo em vista que o presente caso não se subsume à mencionada teoria, de modo a reconhecer o direito à nomeação de candidato aprovado sub judice. Dessa forma, não viola o direito individual de candidato o cumprimento de ordem judicial, porquanto inexistente ato espontâneo da Administração. Precedentes citados: RMS 24.223-CE, DJ 7/2/2008; RMS 20.480-DF, DJ 1º/8/2006; MS 8.497-DF, DJ 22/3/2004; RMS 25.854-RJ, DJ 23/6/2008; REsp 723.993-DF, DJ 6/6/2005, e AgRg na MC 7.664-PI, DJ 21/6/2004. AgRg no Ag 1.070.142-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 10/2/2009.
Porém, mesmo nesta hipótese, há precedentes em sentido contrário, com a utilização de outros princípios para justificar a posição:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO EM CONCURSO PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - PREVALÊNCIA E RELEVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA BOA-FÉ E DA SEGURANÇA JURÍDICA SOBRE O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. A aplicação da "teoria do fato consumado", em concurso público, é possível, uma vez que corresponde à convalidação de uma situação de fato ilegal, que se perdurou ao longo do tempo, dada a relevância e a preponderância dos princípios da dignidade da pessoa humana, da boa-fé e da segurança jurídica, sobre o próprio princípio da legalidade estrita.

Precedentes.

2. Urge se conceber o princípio da primazia da norma mais favorável ao cidadão, juntamente com a "teoria do fato consumado", quando o jurisdicionado, de boa-fé, permanece no cargo, ao longo de vários anos, dada a demora da prestação jurisdicional e a inércia da Administração. Efetividade à garantia prevista no art. 5º, inciso LXXVIII, CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 446.077/DF, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 28.06.2006 p. 224)
� Frase atribuída a CARNELUTTI.


� Vocabulário Jurídico, 26ª ed.,  p. 1095.


� Curso avançado de processo civil, v. 1, 7ª ed., p.71.


� A respeito do tema, cf. as obras de DWORKIN e ALEXY.


� Teoria geral do processo civil, 3ª ed, p. 49.


� Os exemplos são de HUMBERTO THEODORO JR (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 44a ed., p. 35).





EPD – princípios infraconstitucionais
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